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ESTADO DE DIREITO E POLÍTICAS PÚBLICAS NA ERA DAS EPIDEMIAS 
E MUDANÇAS CLIMÁTICAS:  breves contribuições

Ricardo Stanziola Vieira29

Introdução 

O presente trabalho parte da percepção de que a natureza é também um pro-
duto humano. Dado o enfoque ao colapso ambiental ameaçador para geração pre-
sente e as futuras (inclusive com possibilidade de surgimento de nova era geológica a 
que vem se chamando Antropoceno), tem-se a necessidade e o gigantesco desafio de 
adoção de mecanismos institucionais (política, economia, direito) envolvendo o direito 
nacional, internacional e planetário (transnacional), com o escopo prioritário de se ga-
rantir a permanência das condições que suportam a vida no planeta. 

Dessa forma, pautado pelo método indutivo e bibliográfico de investigação, 
busca-se tecer algumas considerações acerca das perspectivas e cenários do direito e 
do direito ambiental em particular, neste contexto em que o mito do desenvolvimento 
a qualquer custo, reduzido a mero crescimento econômico, não pode mais prosperar.

A natureza é fornecedora de bens e provedora de serviços ao homem, como a 
regulação da composição atmosférica, ciclagem de nutrientes, conservação dos solos, 
qualidade de água, fotossíntese, decomposição dos resíduos, dentre outros, os quais 
proporcionam condições para a manutenção de sua espécie, neste prisma, é razoável 
entender que, apesar destes serviços não possuírem preço, não deixam de ser extre-
mamente valiosos e caros à sociedade30. A responsabilidade para com o outro nos faz 
humanos, ao passo que a responsabilidade para com a política nos faz cidadãos. Os 
inúmeros desdobramentos temáticos visam (re)construir um Estado de Direito Ambien-
tal ou como parte da doutrina mais recente chama de “Estado de Direito da Natureza”, 
que não permite uma exposição exaustiva do tema. Com a concretização do Estado de 
Direito da Natureza passa-se a reconhecer sua importância inquestionável no sentido 
de avanço na tutela das bases fundamentais da vida, traduzido nos direitos humanos.

Contudo, uma vez conscientes da opção maioria dos Estados, inclusive do Bra-
sil pelo modelo de desenvolvimento marcado essencialmente pelo crescimento econô-
mico - desenvolvimentismo - e consequentemente pelo difícil acesso à informação, par-
ticipação e controle social cidadão em temas socioambientais, temos as consequências 
certas deste processo. Denota-se um descompasso entre a complexidade desafiadora 
dos fatos no assim chamado Antropoceno31 (a exemplo da mudança climática e seus 
efeitos) e a resposta das instituições (nacionais, internacionais e eventualmente trans-
29  Professor  do Programa de Mestrado em Políticas Públicas  e do Programa de Pós Graduação em Ciência Jurídica da Universi-
dade do Vale do Itajaí - UNIVALI. Pós-doutorado pela Universidade de Limoges. Doutorado em Ciências Humanas- UFSC. ricardos-
tanziola@univali.br 
30  BESUSAN, 2002 apud ALTMANN, Alexandre. O desenvolvimento sustentável e os serviços ambientais. In:RECH, Adir Ubaldo; 
ALTMANN, Alexandre (Org.). Pagamento por Serviços Ambientais. Imperativos jurídicos e ecológicos para a preservação e a restau-
ração das matas ciliares. Caxias do Sul: EDUCS, 2009. p. 81.
31  O Antropoceno é o nome de um novo intervalo de tempo geológico proposto (provavelmente uma época) que pode logo entrar 
na Escala de Tempo Geológico oficial. O Antropoceno é definido pela influência humana na Terra, onde nós nos tornamos uma 
força geológica a moldar a paisagem global a evolução do nosso planeta. De acordo com esta teoria, a presente época – ainda 
conhecida como o Holoceno, que começou há 11 mil anos atrás – teria terminado em algum momento entre o final do século XVIII 
e os anos de 1950 (quando o Antropoceno começou). Fenômenos humanos marcantes como experimentos nucleares (testes, 
bombas), sexta extinção em massa de espécies, mudanças massivas na forma de uso e ocupação do solo em escala planetária e 
mudança climática tem sido utilizados como marcadores – indicadores dessa nova era.
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nacionais). Atualmente o que se vê são situações de conflitos socioambientais e injus-
tiça ambiental em que o papel colocado ao Direito, direito ambiental em especial, é de 
suma importância. De mais a mais, vem ocorrendo de forma difusa em decorrência 
de fenômenos, de um lado, como aumento da pobreza e das desigualdades econômi-
co-sociais e consequente vulnerabilidade, e de outro lado pelas alterações climáticas, 
naturais ou causadas pelo homem (aumento de eventos extremos, desastres naturais) 
e o avanço do modelo desenvolvimentista.

Destaque para temas como desastres ambientais (e seus atingidos mais fre-
quentes), violação dos direitos socioambientais de grupos vulneráveis como as crianças 
e adolescentes, modelo de desenvolvimento do agronegócio (muitas vezes caracteriza-
do pelo forte êxodo rural de pequenos produtores ou quando não, pela sua submissão 
sistemática ao que se denomina, pomposamente, de “contratos de integração” e por 
fim a dramática situação do reconhecimento de territórios das populações e comuni-
dades tradicionais.

De outro norte, a questão territorial merece destaque no cenário de injustiça 
ambiental decorrente direta ou indiretamente do modelo desenvolvimentista. O pre-
sente trabalho tem por objetivo discorrer sobre o contexto do antropoceno, com des-
taque para os eventos extremos (decorrentes da mudança climática),  sobre o contexto 
dos principais instrumentos jurídico – políticos em matéria de regulação da sustentabi-
lidade no Brasil e no mundo,  para em seguida fazer uma análise crítica sobre eventuais 
descompassos entre os fatos em questão e sua correspondente regulação jurídico – 
politica. Busca-se finalmente traçar algumas propostas sobre cenários e tendências 
possíveis. 

No momento em que se conclui essa reflexão, o mundo e Brasil (de uma manei-
ra sui generis) vive a disseminação da Pandemia do Novo Corona vírus (Covid 19).  Trata-
-se de uma séria e ainda pouco conhecida enfermidade, para a qual não há prevenção
e tratamento definitivo conhecido.  A medida adotada pelas autoridades de saúde de
todo o mundo, lideradas pela Organização Mundial de Saúde (OMS) tem sido a quaren-
tena, isolamento das pessoas, para tentar diminuir a curva de contaminação e permitir
que o aparato de saúde pública instalado tenha condições de receber os pacientes em
estado mais grave.

Busca-se, ao final fazer uma reflexão – contextualização com alguns desafios – 
gargalos sobre a implementação da Agenda 2030.  Fala-se da importância e eventual 
carência de lideranças (isso está sendo evidenciado neste momento de crise global 
pelo Corona vírus) e da dificuldade de alocação de recursos – financiamento – para 
implementação dos ODS.  Se já é um grande desafio o reconhecimento jurídico destes 
objetivos (e o exemplo mais destacado é o tema da mudança climática), talvez seja um 
desafio ainda maior definir responsabilidades executivas, financeiras a eles relaciona-
das.  Quem paga, de que forma, pela implementação dos ODS?
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O Brasil no contexto da sociedade de risco e do Antropoceno: 
Estado de Direito do Ambiente: Uma mudança de paradigma

Com base no exposto introdutório, subentende-se uma ordem jurídica é legí-
tima, na forma de como ela igualmente assegura aos cidadãos as bases da autonomia 
da ação pública e privada. Especialmente no caso das normas constitucionais, somente 
o texto normativo é abstrato. Ou seja, o caráter da norma é definido quando se sua
aplicação. A concretização da norma, portanto, compreende tanto sua interpretação e
aplicação, como, a solução de um caso jurídico.

Contudo, não se pode dissociar, sobretudo na norma constitucional, a interpre-
tação do direito da posição política. Pode-se dizer que a concretização do direito é uma 
das formas de manifestação da política e que está intimamente – senão diretamente -, 
ligada a comunicação recíproca de intepretação do texto legal. Assim, a norma jurídica 
constitucional não é mera positivação de conteúdo imperativo hipotético e prescrito, 
pois é na norma jurídica constitucional que se extrai o instrumento mediador das ativi-
dades sociais como meio para o alcance de finalidades coletivas como um todo.

Partindo-se da problemática da sociedade mundial do risco, contornada pela 
histórica degradação da natureza e multiplicação desordenada e anônima de danos 
invisíveis e desconhecidos pelos seus membros, manifesta-se a necessidade de um 
Estado capaz de enfrentar a complexidade destes desafios, dependendo, nesta lógica, 
de mudança nos padrões e tomada de decisões humanas.32

No painel da sociedade moderna destaca-se o surgimento do Direito Ambien-
tal estritamente vinculado às dificuldades do Estado e dos cidadãos de enfrentar uma 
complexa situação inserida no seio da sociedade industrial: a degradação ambiental. A 
possível “neutralização” ou caminhada a uma maior segurança social face à iminência 
dos riscos atualmente vividos conduz à busca de um novo modelo de Estado, no qual 
se sobreponha o dever jurídico-estatal de respeito e proteção da dignidade humana 
em conjunto com a exigência de uma medida mínima de amparo ambiental.

Exatamente neste ponto, torna-se imprescindível o esforço à consecução de 
um Estado de Direito Ambiental hábil a proteger adequadamente o meio ambiente, 
a estimular a consciência ambiental inerente ao exercício da responsabilidade com-
partilhada e à participação pública, e a favorecer a jurisdicionalização de ferramentas 
capazes de garantir um nível de proteção apropriado aos bens públicos ambientais e 
toda coletividade que os usufrui. 

Na configuração do Estado de Direito Ambiental a questão da segurança am-
biental toma papel central, em que o Estado assume a função de resguardar os cida-
dãos contra novas formas de violação da sua dignidade e dos seus direitos fundamen-
tais por força dos impactos ambientais produzidos pela sociedade de risco.

O desenho da tutela ambiental nos ordenamentos jurídicos globais iniciou-se, 
propriamente, após o encontro mundial de Estocolmo de 1972, quando as Constitui-
ções passaram a gravitar em outro eixo de legitimidade, no dos direitos sociais e dos 
vastos interesses corporativos que neles se enraízam33. Importante ressaltar que a 
construção do Estado de Direito Ambiental se fortalece quando a tutela do meio am-
32 “Natureza”, no contexto da sociedade pós-moderna, é um conceito, norma, recordação, utopia, ou mesmo um plano alternativo. 
Tudo isso porque o estado global de fusão contraditória de natureza e sociedade em uma relação de vícios mútuos somada em 
todos os tempos, implicou num estado da natureza hoje que distancia a cada dia a noção do que seja ela propriamente. BECK, 
Ulrich. La sociedad del riesgo global. Tradução de Jesús Alborés Reys. Madrid: Siglo vientiuno, 2002. p. 32.
33 BONAVIDES, Paulo. A constituição aberta. Temas políticos e constitucionais da atualidade com ênfase no Federalismo das Re-
giões. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2004. p. 195. 



100

biente é versada no texto constitucional, todavia, não se pode acreditar que tão somen-
te o postulado normativo constitucional poderá, de fato, alterar as condições de vida 
com que a sociedade tem desenvolvido há séculos. 

Nesse espeque, é dever do Estado garantir instrumentos para viabilizar a con-
sagração dos princípios democráticos, comprometido com a realização do bem-estar 
da sociedade. Processos adequados de deliberação possibilitam acordos que satisfa-
çam a racionalidade (enquanto defesa dos direitos liberais) e a legitimidade democráti-
ca (baseada na soberania popular)34.

Essa ideia de Estado de Direito do Ambiente, utópica ou não, não deixa de ser 
uma tentativa de contenção dos problemas advindos da sociedade risco, pois é tam-
bém uma de suas metas, o gerenciamento de riscos ambientais com a atração de novas 
formas e reconhecimento de direitos até tão esquecidos e ignorados pelas anteriores 
formas de Estado Liberal e Social.

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado nada mais é do que 
um direito fundamental, porque é uma prerrogativa individual prevista no texto consti-
tucional condicionada à realização de uma série de ações de natureza público-privadas, 
capazes de garantir condições mínimas de desenvolvimento das potencialidades indivi-
duais, bem como de uma ordem social livre e digna.

A mudança de paradigma no âmbito estatal do Estado Liberal ao Estado So-
cioambiental requer rupturas drásticas em sua estrutura organizacional, iniciando-se 
com a harmonização entre desenvolvimento econômico e meio ambiente e na reava-
liação dos atuais instrumentos da política ambiental, com a finalidade de se inquirir 
novos mecanismos de políticas públicas ambientais capazes de oferecer modificações 
significativas e de aplicabilidade imediata.

Noutro ponto, é patente a vasta necessidade de mudança de atuação dos tribu-
nais pátrios na perspectiva de encaminharem melhores condições de operatividade do 
direito na concretização da proteção ambiental35, bem como de uma alteração signifi-
cativa na postura dos órgãos públicos, em geral, no sentido de aliar políticas públicas e 
planos econômicos com os princípios jurídico-constitucionais.

Indispensável, portanto, a amplitude e intensificação dos mecanismos de par-
ticipação popular capazes de enrijecer a democracia participativa dos conselhos ou 
mesmo do acesso à informação pelo cidadão, fatores que certamente contribuirão não 
apenas à responsabilidade compartilhada36 no controle da degradação ambiental, mas, 
sobretudo, na consciência acerca da consequência destes.  

Além da imprescindibilidade de normas jurídicas aptas a salvaguardar a tutela 
do meio ambiente e preveni-lo das variadas formas de deturpação, acima de tudo, 
faz-se relevante a garantia de proteção efetiva deste direito fundamental37. Oportuna-
mente, o Estado brasileiro, através da sua Constituição Federal de 1988, convocou o 
Poder Público e a comunidade para o dever de preservação, sendo estes parceiros do 
pacto democrático, no escopo de se chegar à sustentabilidade ecológica38.
34 Nessa mesma linha, Canotilho acrescenta que o conteúdo dos direitos fundamentais é decisivamente constitutivo das estru-
turas básicas do Estado e da sociedade. CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constituição. 2. ed. 
Coimbra: Almedina, 1998. p. 499.

35  LEITE, José Rubens; AYALA, Patryck de Araújo. Direito ambiental na sociedade de risco. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 

2004.p. 349.
36  Termo recorrentemente utilizado por Morato Leite. Cf. LEITE; AYALA, 2004. p. 157. 
37  Norberto Bobbio disserta que os direitos do homem, sempre novos e cada vez mais extensos, apesar de terem sempre ar-
gumentos convincentes, precisam, sobretudo, de garantia de uma proteção efetiva. BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos. Rio de 
Janeiro: Elsevier, 2004. p. 80.
38  BENJAMIN, 2010. p. 133. 
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Indispensável, portanto, a amplitude e intensificação dos mecanismos de par-
ticipação popular capazes de enrijecer a democracia participativa dos conselhos ou 
mesmo do acesso à informação pelo cidadão, fatores que certamente contribuirão não 
apenas à responsabilidade compartilhada39 no controle da degradação ambiental, mas, 
sobretudo, na consciência acerca da consequência destes.  

Estado Brasileiro: O modelo econômico vigente e os limites do 
crescimento

A sociedade de risco difundida pelo sociólogo alemão Ulrich Beck está contex-
tualizada essencialmente na modernidade, nos traços do desenvolvimento tecnológi-
co, da produção e consumo excessivos, na cadeia mundial dos alimentos e produtos, 
no livre mercado econômico, na globalização mercadológica, política, cultural e social, 
e no intensivo modelo de produção degradador dos recursos naturais. 

O avassalador capitalismo da era moderna trouxe consigo significativo reforço 
à exploração ambiental em razão do crescimento populacional ser diretamente pro-
porcional ao aumento da ocupação, consumo e geração de resíduos, construindo-se 
um ciclo habitualmente desprovido de sustentabilidade.

O atual modelo-dominante é a mercantilização e a submissão de quase todas 
as transações, mesmo aquelas relacionadas à produção de conhecimento à lógica do 
lucro, dos custos e dos benefícios.40  Na ótica do modelo econômico desenvolvimentis-
ta - que deu o tom às políticas de expansão econômica do pós-guerra -, a superação da 
pobreza extrema, da fome e da marginalização social das maiorias viria naturalmente 
como resultado dos investimentos em grandes obras de infraestrutura, tais como ro-
dovias, hidrelétricas e projetos de irrigação. Salvaguardas ambientais eram vistas como 
entraves ao progresso, concebido como resultado de taxas elevadas de crescimento do 
Produto Interno Bruto (PIB).

As instabilidades da sociedade moderna atormentam cada vez nossas vidas ge-
ram desconfianças quanto à alusão de um progresso histórico contínuo na direção de 
algo mais razoável e melhor. Sob a ótica da sociedade contemporânea, facetada pela 
iminência de incertezas de diversas tipologias e graus, decorrentes de fatos e decisões 
históricas globais, exsurgem dificuldades relacionadas à provisão de um meio ambien-
te qualificado à idade presente e futura. 

No Brasil, em vez de serem privilegiadas a distribuição de renda, uma economia 
mais autônoma e a proteção ambiental, o que vingou foram os incentivos públicos - que 
levaram ao desmatamento do Cerrado, da Mata Atlântica e da Amazônia e a instalação 
do parque automobilístico em detrimento das ferrovias. Importava remover obstácu-
los naturais para o progresso avançar, como foi o caso da chamada Revolução Verde, 
iniciada na década de 1940. A expressão, cunhada em 1966, refere-se a um programa 
para aumentar a produção agrícola no mundo e assim acabar com a fome, por meio de 
sementes geneticamente melhoradas, uso de agrotóxicos, fertilizantes e maquinário41.
39  Termo recorrentemente utilizado por Morato Leite. Cf. LEITE; AYALA, 2004. p. 157.

40  Cf. HARVEY, David. Espacios de esperanza. Madrid: Akal, 2003, p. 255.
41  No Brasil, além da expansão do agronegócio em regiões antes não intensamente ocupadas pelo ser humano, houve rápida ur-
banização, e em consequência da falta de preocupação com o bem-estar das pessoas, ampliaram-se favelas e moradias insalubres 
e cresceu a poluição ambiental (também resultante do déficit em saneamento). Por outro lado, demandas por mais “desenvolvi-
mento”, sobretudo no setor industrial, para ofertar empregos à população urbana, passaram a povoar o imaginário de progresso 
de pequenas, médias e grandes cidades brasileiras.
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Nesse sentido, os limites do crescimento, a ultrapassagem dos limites e a cri-
se ambiental são as maiores contradições do atual modelo.42 Além do agravamento 
dos problemas sociais e da herança econômica – hiperinflação, elevado endividamen-
to externo e arrocho salarial, as políticas convencionais de desenvolvimento afetaram 
profundamente o meio ambiente. Tornaram-se corriqueiros os desastres ecológicos, 
por conta de acidentes químicos e derramamento de petróleo; a poluição do ar e dos 
recursos hídricos; o desmatamento; a devastação de mangues e as áreas úmidas; a 
contaminação por agrotóxicos e outras substâncias e uma montanha de lixo que se 
esparrama por cidades, mares, rios e lagos.

Apesar da prevalência do desenvolvimentismo, ambientalistas, movimentos 
sociais e cientistas que pesquisavam os efeitos do modelo de produção e consumo 
vigentes na saúde humana e no meio ambiente, gradualmente aumentavam sua in-
fluência sobre a opinião pública.

Uma crítica interessante que tem sido feita ao “desenvolvimentismo” e ao “con-
sumerismo” de nossos dias provém de diversos trabalhos acadêmicos, ou não, como o 
estudo do Clube de Roma – Limites ao crescimento –, e mais recentemente a revisão de 
indicadores sobre capacidade de suporte dos ecossistemas planetários. Um autor de 
destaque na atualidade é o sociólogo francês Serge Latouche. Este pesquisador apre-
senta a tese provocadora: “Um certo modelo de sociedade de consumo acabou. Agora, 
o único caminho para a abundância é a frugalidade, pois permite satisfazer todas as
necessidades sem criar pobreza e infelicidade”.43 

Entenda-se que o “decrescimento” aqui não significa apologia à recessão. Ao 
contrário, visa justamente questionar as bases do atual modelo de “crescimento” que 
agride tanto o equilíbrio ecossistêmico, os bens difusos, como também a qualidade de 
vida e saúde da população.

Em breve análise, a lei da entropia aparece como “lei limite” em face do proces-
so econômico desenfreado, segundo44

A lei da entropia é filha da racionalidade econômica e tecnologia, do imperativo de se 
maximizar a produtividade e minimizar a perda de energia. Em sua procura de ordem, 
controle e eficiência, essa racionalidade desencadeou as sinergias negativas que ha-
veriam de levar à degradação da natureza. Nesse sentido, a escassez como princípio 
que fundamenta a ciência econômica troca de sinal e adquire um novo significado. O 
problema do esgotamento dos recursos naturais (renováveis ou não) nem dos limites 
da tecnologia para extraí-los e transformá-los; nem sequer dos crescentes custos de 
geração de recursos energéticos. Os limites do crescimento econômico são estabe-
lecidos pela lei-limite da entropia, que rege os fenômenos da natureza e conduz o 
processo irreversível e inelutável da degradação da matéria e da energia no universo. 

Conclui-se dessa forma que a constante busca por uma economia do lucro e 
descarte está diretamente relacionada com a baixa entropia de seu ambiente, como 
um fluxo incessante de entropia rumo a fim instransponível45.

42  Cf. GARCÍA, E.; RODRIGUÉZ, J. M. La expansión de la civilización industrial y sus limites. In: GARCÍA, Ferrando Manuel. (Coord.). 
Pensar nuestra sociedade global: fundamentos de Sociologia. Valencia: Tirant lo Blanch, 2005. p. 266-268.
43  Serge Latouche é professor emérito de ciências econômicas da Universidade de Paris-Sud, universalmente
conhecido como o “profeta do decrescimento feliz ou da toeria do decrescimento”.

44  LEFF, Henrique.  Racionalidade Ambiental a Reapropriação Social da Natureza. São Paulo: Civilizacao Brasileira, 2006, p. 175-176.
45  Para melhor elucidar a lei de entropia ver GEORGESCU-ROEGEN, Nichola. O decrescimento: entropia, ecologia, economia. Tra-
dução de Maria José Perillo Isaac. São Paulo: Senac, 2012, p. 63.
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A dupla funcionalidade da proteção ambiental no ordenamen-
to jurídico brasileiro e a (in)eficácia das normas vigentes frente à po-
breza.

A consagração do ambiente como um bem comum a todos, estabelece, para 
o Estado adotar condutas positivas ou negativas buscando potencializar ao máximo a
proteção ambiental no âmbito das funções e dos entes estatais. Dessa forma, “o atual
projeto normativo-constitucional do Estado (socioambiental) de Direito brasileiro, de-
lineado pela Lei Fundamental de 1988, conforma um Estado ‘guardião e amigo’ dos di-
reitos fundamentais”46, de forma que todos os poderes e órgãos se encontram vincula-
dos às diretrizes ecológicas constitucionais. As normais ambientais, por seu turno, são
voltadas essencialmente a uma relação social e não apenas a proteção do ecossistema.
Em outras palavras, significa dizer que tais normas de proteção ao meio ambiente são
reflexos de uma constatação social paradoxal.

Dentre as características de um bem ambiental destaca-se a sua intangibilida-
de, o que significa dizer que assim é tido uma vez que seu conteúdo está inacessível 
às tentativas de descarterização, atingindo um patamar superior de proteção, estando 
imune `outras normas.

A partir da percepção de que o agravamento dos problemas ambientais que 
solapam a humanidade em escala global está, em muito, atrelado à resistência e di-
ficuldade de implementação de uma dita justiça ambiental (governança) pelos distin-
tos governos, o socioambientalismo e o conceito de justiça ambiental apresentam-se 
como novas concepções na abordagem da questão ambiental, que visam à conjugação 
dos fatores estritamente ambientais e de caráter técnico com o seu contexto social, 
econômico, cultural, étnico e político. Reconhecem os saberes, os fazeres populares, as 
suas construções culturais sobre o seu ambiente como fatores determinantes no trato 
jurídico dos conflitos incidentes sobre bens socioambientais e como fontes de reno-
vação do Direito Ambiental rumo a um “Direito da Sustentabilidade”. Como bem colo-
ca Santilli47, “o novo paradigma de desenvolvimento preconizado pelo socioambientalismo 
deve promover e valorizar a diversidade cultural e a consolidação do processo democrático 
no país, com ampla participação social na gestão ambiental”.

A concepção de Justiça Ambiental, desenvolvida pelo movimento internacional 
– Environmental Justice, tem como foco central a distribuição equitativa de riscos, custos
e benefícios ambientais, independentemente de fatores não justificáveis racionalmen-
te, tais como etnia, renda, posição social e poder; o igual acesso aos recursos ambien-
tais e aos processos decisórios de caráter ambiental, traduzindo-se em sua democra-
tização. Para tanto, faz-se necessária a criação de condições estruturais favoráveis à
organização e ao empoderamento da sociedade como sujeitos ativos do processo de
gestão ambiental. Parte da constatação de que grupos fragilizados em sua condição
socioeconômica, étnica e informacional, que afetam a sua aptidão para o exercício da
cidadania, arcam com uma parcela desproporcional de custos ambientais e enfrentam
maiores dificuldades de participação nos processos decisórios ambientais48.
46  SARLET, Ingo Wolfang; FENSTERSEIFER, Tiago. Direito constitucional ambiental. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011. p. 192.

47  SANTILLI, Juliana. Socioambientalismo e novos direitos – proteção jurídica à diversidade biológica e cultural. São Paulo: Peirópolis, 

2004, p. 34.
48  O termo justiça ambiental, entendido como reação à planejada desigualdade na distribuição de custos e benefícios do no 
decorrer do processo de crescimento/ desenvolvimento, surge nas décadas de 70/80 a partir de ações do movimento negro (espe-
cialmente nos EUA e África Sul), que percebeu as novas formas de violência e discriminação, agora através do cenário ambiental, 
de que vinham sendo vítimas.  A partir deste momento nasce o conceito de “racismo ambiental” e posteriormente de “justiça am-
biental” uma vez que tais discriminações e violências decorrentes do modelo de crescimento adotado vitimizava igualmente outros 
grupos fragilizados étnica, social, cultural e politicamente. 
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Em busca da efetivação dos direitos humanos socioambientais
A garantia dos processos ecológicos essenciais ou, por assim dizer, dos serviços 

ecossistêmicos, já vem sendo discutida no meio científico há muito tempo. Contudo, os 
limites ao atual modelo dito de desenvolvimento da sociedade globalizada trouxeram 
este debate para a ordem do dia. 

Segundo a Avaliação Ecossistêmica do Milênio (AEM), estudo realizado a pe-
dido da Organização das Nações Unidas (ONU) entre 2001 e 2005 envolvendo mais 
de 1.360 especialistas de 95 países, cerca de 60% (15 entre 24) dos serviços dos ecos-
sistemas examinados (incluindo 70% dos serviços reguladores e culturais) vem sendo 
degradados ou utilizados de forma não sustentável. A AEM resultou de solicitações 
governamentais por informações provenientes de quatro convenções internacionais 
- Convenção sobre Diversidade Biológica, Convenção das Nações Unidas de Combate
à Desertificação, Convenção Ramsar sobre Zonas Úmidas e Convenção sobre Espécies
Migratórias, visando suprir também as necessidades de outros grupos de interesse,
incluindo comunidade empresarial, setor de saúde, organizações não governamentais
e povos nativos.

Caso se mantenha o atual ritmo de crescimento, a humanidade precisará de 
pelo menos dois outros planetas Terra no final do século XXI para manter os padrões 
correntes de consumo. Para atenuar e reverter esses inúmeros problemas, esperava-se 
que na Conferência Rio+20 os líderes globais definissem um caminho para a transição 
rápida e justa ao desenvolvimento sustentável, que assegurasse um padrão de vida 
razoável para a população mundial e interrompesse a destruição dos ecossistemas.

Muito se tem discutido a respeito das mudanças globais, mais especialmente 
das mudanças climáticas, sobretudo após as divulgações dos relatórios do IPCC, des-
de a década de 1990. O que não se tem discutido em profundidade, e mais uma vez o 
processo decorrente da Conferência Rio+20 poderia ter sido uma oportunidade, são as 
relações destas mudanças climáticas (e seus termos de referência: mitigação, adapta-
ção e resiliência) com a populações afetadas. 

Estas últimas muitas vezes estão em condições de absoluta fragilidade/vulne-
rabilidade e acabam, sem ironia ou coincidência, sendo “vítimas preferenciais” das mu-
danças globais. Trata-se de uma nova espécie (muito indireta) de injustiça ambiental, 
ou já dito na introdução de injustiça climática. Neste sentido, propomos aqui a debater 
temas como desastres ecológicos e suas implicações para os Direitos Humanos e as 
políticas públicas.

Daí, decorre justamente a ideia de defesa do princípio de não retrocesso em 
matéria socioambiental. Este princípio vem da pauta de direitos humanos e terá gran-
de repercussão na pauta do debate jurídico ambiental no nosso país. Da mesma forma 
que não aceitamos retrocesso das garantias individuais, também não há que se falar 
em retrocesso nas garantias coletivas e difusas. 

O “Guia operacional sobre direitos humanos e desastres naturais”, elaborado 
pelo Inter-Agency Standing Committee (IASC)49, ressalta a utilização do termo “naturais” 
por ser mais simples, sem desconsiderar que a magnitude das consequências de um 
desastre natural é determinada pela ação humana ou falta dela. Nesse documento, as-
49 IASC é um fórum de interagências único, de coordenação, desenvolvimento de políticas e processos decisórios, envolvendo 
parceiros humanitários tanto do sistema das Nações Unidas quanto externos. Foi criado em 1992, em consequência da Resolução 
46/182, da Assembleia Geral das Nações Unidas, sobre o fortalecimento da assistência humanitária e, seu papel como primeiro 
mecanismo de cooperação interagências para a assistência humanitária foi afirmado pela Resolução 48/57, da Assembleia Geral 
das Nações Unidas. 
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sim como no Manual que o acompanha, designado “Direitos Humanos e desastres na-
turais: linhas diretrizes operacionais e manual sobre o respeito aos Direitos Humanos 
em situações de desastres naturais”, os desastres naturais são entendidos como con-
sequências de eventos decorrentes de perigos naturais que ultrapassam a capacidade 
local de resposta e afetam seriamente o desenvolvimento econômico e social de uma 
região, gerando perdas humanas, materiais, econômicas e/ou ambientais e excedendo 
a habilidade dos afetados de fazer frente a elas por seus próprios meios. 

A maior dificuldade em acessar determinadas informações e mesmo de mobi-
lidade, a necessidade de ocupar áreas de risco e de grande fragilidade ambiental, ou 
mesmo de superexplorar os recursos naturais de seu ambiente para garantir a sobre-
vivência, fazem dos mais pobres as vítimas preferenciais dos desastres. Essa relação 
entre pobreza, degradação ambiental e desastres é bem explicitada pelo PNUMA50: 

[...] os pobres são os mais vulneráveis aos desastres porque eles são frequen-
temente forçados a se estabelecer nas áreas marginais e têm menos acesso à 
prevenção, preparo e pronta advertência. Além disso, os pobres são os menos 
resilientes na recuperação dos desastres porque eles não dispõem de redes de 
suporte, seguros e opções alternativas de subsistência.51

Ainda que o desenvolvimento tecnológico de certa forma solucionou determi-
nados problemas ambientais, em contrapartida, há um lado obscuro dessa realidade 
que é justamente a concentração em algumas partes do mundo, sob o controle de 
grandes corporações, que impede o acesso de seus produtos e serviços naturais para 
todos os seres humanos.

Em outras palavras, fala-se em tecnologia seleta ou privilegiada, ou seja, a tec-
nologia criou grupos com vantagens de acesso a estes serviços “muitas vezes substituí-
dos dos naturais (sic) por nós. O irônico é que a destruição dos produtos e serviços na-
turais, em geral, se deve aos padrões de consumo desse mesmo grupo de privilegiados 
que terá acesso aos resultados do desenvolvimento tecnológico.”52  Portanto, evidente 
a exclusão social, uma vez que a degradação do meio ambiente agrava, drasticamente, 
os processos que geram injustiças sociais.

Num cenário de crise ecológica, recorrer a democracia com movimentos que 
demonstram a possibilidade se levar o desenvolvimento tecnológica para uma pers-
pectiva mais justa, como uma oportunidade de globalizar diversas formas de coexis-
tências, é adequando o sistema democrático às demandas de sustentabilidade e auto-
contenção oriundas do iminente colapso ambiental como forma de propiciar o debate 
acerca do surgimento de uma democracia deliberativa no âmbito ambiental53.

Nesse viés, entende-se que a democracia não apresenta apenas um aspecto 

50  De outro lado, o PNUMA reforça a relação entre desastres ecológicos e degradação ambiental, demonstrando que áreas degra-
das estão mais expostas ao risco de desastres. Em consequência, os indivíduos e as comunidades que ocupam áreas degradadas 
são, por sua vez, mais vulneráveis aos desastres ecológicos. Também a Declaração de Hyogo (Conferência Mundial sobre Redução 
de Desastres, 2005), adotada durante a Conferência Mundial para a Redução de Desastres, enfatiza as relações entre pobreza, 
vulnerabilidade ambiental e desastres.
51  PNUMA. Op cit., p. 25.
52  Cf. BENSUSAN, Nurit. O que a natureza faz por nós : serviços ambientais. In : BENSUSAN, Nurit. (org.). Seria melhor mandar 
ladrilhar? Biodiversidade : como, para que e por quê. 2. Ed. São paulo : Peirópolis; Brasília : Editoria Universidade de Brasília, 2008. 
p. 255.
53  Para Boaventura de Sousa Santos a democracia deliberativa/participativa e a democracia representativa são interdependentes, 
sendo que a primeira cria instâncias para a delegação da segunda, organizando-as a partir de espaços deliberativos tais como con-
selhos, audiências públicas, orçamento participativo, etc. SANTOS, Boaventura de Souza. Presupuestacion Participativa Hacia Una
Democracia redistributiva. Traducción de Júlio Caballero. Ruralter, Coimbra, v. 1, n. 2, p. 107-156, 1998. p. 153.
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procedimental (formal) todavia, apresenta também um aspecto material (substancial) 
referido às classes de direitos (em especial, os direitos fundamentais)54. São as normas 
formais da democracia política que definem quem decide e como ser decide (a maioria 
e por maioria), ao passo que as normas da democracia substancial estabelecem os te-
mas sobre os que se pode e principalmente sobre os que não se pode decidir.

A ideia não é abrir mão do liberalismo, como podem sugerir alguns autores, 
mas, quando se fala em democracia deliberativa o principal ponto é a retomada de 
uma de uma racionalidade normativa, “fornecendo uma base sólida à democracia libe-
ral ao conciliar a soberania democrática com a defesa das instituições liberais”.

Este, portanto, é o objeto do “Direito da Sustentabilidade”, mais amplo do que 
aquilo que se tem entendido como objeto do Direito Ambiental. Tem como meta a in-
tegração entre as questões ambiental stricto sensu, social, econômica, política e cultural 
na análise e no tratamento dos dilemas de sustentabilidade enfrentados pela socieda-
de contemporânea. Portanto, o socioambientalismo e a Justiça Ambiental, ao preconi-
zarem uma maior interface entre o social e o ambiental e a consideração de variáveis 
mais amplas do que o conhecimento técnico e científico na abordagem da questão 
ambiental, podem se apresentar como suportes teóricos e práticos para o Direito da 
Sustentabilidade e a consequente proteção aos Direitos Humanos Socioambientais.

Algumas considerações sobre a pandemia COVID 19 e o Direito 
da Sustentabilidade: primeiras lições deste marco do século 21.

Submeter as decisões ao sufrágio popular, enquanto elemento humano do Es-
tado e fonte da qual emane o poder político deste, ante aos problemas ambientais é 
atentar-se às questões sociais ainda não solucionadas e mal resolvidas, dando voz e 
ouvidos aos que zelam e buscam por uma sociedade livre, justa e solidária, afinal são 
eles os detentores da titularidade difusa dos bens ambientais que contemplam as ge-
rações presente e futuras.

A atual Pandemia do novo coronavirus evidencia alguns aspectos mencionados 
ao longo deste texto e reforça outros. Tem-se um fenômeno decorrente de um dese-
quilíbrio socioambiental que poderia ser em qualquer território do planeta, com efeitos 
globais, transnacionais.  Evidencia portanto nossa interdependência global, a neces-
sidade de cooperação entre os diversos atores da agenda global, para dar conta dos 
desafios civilizatórios do século 21.  Para além de temas já por sim muito desafiadores 
como a mudança climática e a gestão da biodiversidade, temos agora que lidar com 
riscos de pandemias globais e todas suas implicações (econômica, ambiental, social, 
cultural). 

Talvez, assim como Hobsbawn dizia que o século XX se “inicia” de fato com a 1ª 
guerra mundial, podemos dizer que o século XXI se “inicia” com o advento da Pandemia 
do COVID 19. Temos desafios civilizatórios sem precedentes. E podemos – devemos 
agir de forma integrada, com cooperação, fazendo uso dos melhores instrumentos e 
práticas no campo do direito (notadamente com respaldo nas contribuições da ecolo-

54  Ferrajoli faz a seguinte divisão em 4 dimensões: democracia liberal, assegurada pela garantia dos direitos de liberdade, a de-
mocracia social, assegurada pela garantia dos direitos sociais, a democracia civil, assegurada pelas garantias dos direitos civis, ou 
seja, daqueles atribuídos às pessoas com capacidade de fato civil, e a democracia política, assegurada pelas garantias predispostas 
aos direitos políticos (direitos instrumentais cujos titulares são os cidadãos). FERRAJOLI, Luigi. Los fundamentos de los derechos 
fundamentales. In: FERRAJOLI, Luigi. et al. Los fundamentos de los derechos fundamentales. Madrid: Trotta 2001, p. 287.
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gia politica, do direito da sustentabilidade, da justiça ambiental) e da ciência. 

A pandemia COVID 19 tem origem possível em diversos tipos de desequilíbrio 
ambiental, que vão desde aos hábitos alimentares/ culturais em comunidades chinesas 
(poderiam ser em quaisquer outras comunidades ou países do mundo) com suas fei-
ras de animais silvestres e domésticos todos juntos em condições de baixa higiene aos 
desequilíbrios ambientais decorrentes da degradação dos ecossistemas e do tipo de 
urbanização de nossas grandes cidades (grande densidade demográfica e muitas vezes 
também com baixa higiene). Tudo isso constitui um cenário para a disseminação de 
pandemias como esta.  Estudos mostram que se trata de uma tendência crescente na 
vida contemporânea. Se não mudarmos nosso padrão nestes itens mencionados aci-
ma, a humanidade tende a conviver com mais e talvez mais devastadoras pandemias 
e seus efeitos devastadores sobre a economia, a saúde, sobrevivência e qualidade de 
vida da humanidade. Trata-se de um desastre, mas que pode ter efeito de um remédio 
(ainda que amargo) se soubermos aprender com a experiencia recente

Interessante também com a doença evidencia a importância, integração e ur-
gência de implementação dos ODS, da Agenda 2030, da Organização das Nações Uni-
das (ONU). Este capítulo pretende então partir deste contexto de pandemia, e grande 
aprendizado, para refletir sobre os limites do desenvolvimentismo, as contribuições 
das teorias e movimentos de justiça ambiental,  justiça ecológica e os desafios de im-
plementação da agenda de desenvolvimento sustentável da ONU. 

Todo o processo envolvido nas Conferências das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (e também outras envolvendo temas de interesse plane-
tário como habitação e urbanismo, gênero, direitos sociais) tem levado a um repensar 
da essência do Direito Ambiental. A realização da Rio+20 e a proposta dos ODS (Obje-
tivos do Desenvolvimento Sustentável – Agenda 2030) constituem, assim, como visto 
anteriormente, mais uma “janela de oportunidade” para se avançar no sentido do que 
se pode chamar didaticamente de Direito da Sustentabilidade, por sua vez incorpora-
do pelas reivindicações e alertas trazidos pela movimento da justiça ambiental e mais 
especificamente, no Brasil, pelo chamado socioambientalismo. 

Para que o Direito Ambiental possa cumprir esta função, faz-se necessária uma 
ampliação do seu escopo para uma perspectiva socioambiental. É nesta direção que 
tem se desenvolvido e consolidado, no caso brasileiro, especialmente a partir da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil de 198855, um novo paradigma para o en-
tendimento e a análise das inter-relações entre ambiente e sociedade, sugerindo até 
mesmo que o modelo de Estado no Brasil possa ser denominado, por alguns autores 
como “Estado Ambiental de Direito”56 e indo mais além propugnando pela emergência 
de um “Estado de Direito da Natureza”, reconhecendo direitos a seres sencientes,  à 
própria natureza (pacha mama), estabelecendo uma nova ética planetária (voltada à 
“vida boa” – “buen vivir”) e enriquecendo ecologicamente a assim chamada “arquitetura 
do direitos humanos”.57

Este novo “Direito do Desenvolvimento Sustentável”, mais versátil e flexível, se-

55  Marés aponta a natureza essencialmente coletiva dos direitos constitucionais reconhecidos aos povos indígenas, aos quilom-
bolas e às outras populações tradicionais, e a quebra do paradigma constitucional individualista, reafirmando a “quase impossibili-
dade” de sobrevivência do multiculturalismo em um mundo no qual o Estado reconheça apenas os direitos individuais. Cf. SOUZA 
FILHO, Carlos Frederico Marés de. Multiculturalismo e Direitos Coletivos. In: SANTOS, Boaventura de Sousa (Org.). Reconhecer para 
libertar: os caminhos do cosmopolitismo cultural. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2003, p. 93 e ss. 
56  Cf. LEITE, José Rubens Morato; AYALA, Patryck de Araújo. Direito Ambiental na sociedade de risco. Rio de Janeiro: Forense Uni-
versitária, 2002.
57 Ver.  LEITE, José Rubens Morato (coord.) A Ecologização do Direito Ambiental Vigente – Rupturas necessárias. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2018.
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ria a forma mais adequada para dar conta da complexidade e das grandes transforma-
ções que assolam o mundo contemporâneo. O alcance da sustentabilidade ultrapassa 
a mera preservação e conservação de bens ambientais e a análise técnico-jurídica dos 
dilemas ambientais da humanidade. Requer a promoção da qualidade de vida em toda 
a sua amplitude, que inclui geração de emprego e renda; desenvolvimento humano e 
econômico equitativo; acesso à educação e, em especial, à informação; possibilidade 
de exercício da cidadania e democratização dos processos decisórios; promoção do 
multiculturalismo; superação da desigualdade; exclusão social e ambiental; bem como 
o respeito a todas as etnias.

Esperemos que os grandes desafios que nos são colocados neste século 21, 
sejam respondidos com ações e instrumentos à altura. 
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